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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 197, DE 1o- DE JULHO DE 2013

Estabelece data limite para a apresentação
de pedido de renovação de outorga de ser-
viço de radiodifusão comunitária e altera a
Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e

Considerando a necessidade de fixar data limite para o re-
cebimento de pedidos de renovação de outorga dos serviços de ra-
diodifusão comunitária, tendo em vista o prazo previsto na legislação
em vigor, bem como a simplificação do procedimento decorrente das
alterações na Norma nº 01/2011estabelecidas por esta Portaria; e

Considerando a necessidade de conferir tratamento isonô-
mico às prestadoras dos diversos serviços de radiodifusão, resolve:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013,
por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo
referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confor-
midade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, po-
derão manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário,
até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhe-
cidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de renovação de
outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a
data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no
item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização
será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado

pedido de renovação.
Art. 2º A Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Co-

munitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"3.1.1 O apoio cultural poderá ser realizado por entidades de
direito privado e de direito púbico.

..................
3.2.1A depender de características geográficas e urbanísticas

e mantidas as condições técnicas da autorização, o sinal da emissora
poderá ultrapassar o raio de um quilômetro.

...................
5.2 Respeitada a atribuição de um canal exclusivo para a

execução do serviço por município e a disponibilidade de frequências
na região, a Anatel poderá atribuir canais diferentes à execução do
serviço de radiodifusão comunitária em municípios vizinhos, nos ca-
sos de manifesta impossibilidade técnica ou como forma de tornar
mais eficiente o uso do espectro, observadas as necessidades es-
pecíficas do serviço.

................
8.1 ..........
b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade de-

vidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
................
f.1) que todos os seus dirigentes residem na área a ser co-

berta pelo sinal da emissora, nos termos do Projeto Técnico.
................
8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que

subordinem a entidade e seus dirigentes à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares,
político-partidárias ou comerciais, implicará o imediato indeferimento
do pedido de outorga e o consequente arquivamento do processo.

..........
8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga

das entidades cujos estatutos não observem o disposto nas alíneas, "f"
e "g" do subitem 8.2.

..........
11.2.2 Nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha

e quando o seu processo for o único em andamento na localidade, o
Ministério das Comunicações poderá acatar a documentação enca-
minhada na fase recursal.

..........
15.3.4.A alteração do local de instalação da estação somente

poderá ocorrer após a expedição da autorização em caráter provi-
sório.

..........
20.2.3. A alteração do local de instalação da estação que

esteja operando em caráter precário somente poderá ocorrer após a
aprovação do ato de renovação da outorga pelo Congresso Nacional e
publicação de Decreto Legislativo correspondente, ressalvados os ca-
sos de força maior e caso fortuito.

..........
20.3..................
e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
..........
21.6.1 Para fins do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade atendida a área de alcance da transmissão, observado

o disposto nos itens 3.2 e 3.2.1.
........................" (NR)
Art. 3º Os Anexos II e XII da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011, passam a vigorar com as alterações

constantes dos Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 4º Ficam revogados a alínea "d" do item 8.2 e a alínea "b" do item 10.8., bem como os itens 14.2, alíneas "f" e "g"; 20.3, alíneas

"f", "g", "i", "j" e "k", 20.3.1, 20.3.2 e 20.3.3 e o Anexo XIV, todos da Norma nº 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada
pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I
(Anexo II à Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011)

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas. Sim Não

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. Sim Não

ANEXO II
(Anexo XII à Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011)

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA
PELA PORTARIA MC Nº 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo
12);
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3;
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela
emissora;
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da
outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nº 1/2011, aprovada
pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011.

____________________________________________________
(assinatura do representante legal da entidade)
Endereço para correspondência :__________________________________________, na cidade de

________________________________, Estado _______________________, CEP ___________________-______.
Telefone para contato: 0XX-____-_______________________.
Correio eletrônico (e-mail)_________________________________________________.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 398, de 24 de julho de 2007, publicada no
DOU do dia 1 de agosto de 2007, Seção 1, da lavra do Exmo.
Ministro das Comunicações, por meio do qual se outorgou auto-
rização a Associação América Artística e Cultural de Uberaba, para
executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ube-
raba/MG, onde se lê, no art. 1º, "Avenida Aloísio de Oliveira, 133 -
Jardim Cidade Nova", leia-se: "Rua Breno Prata Decina, nº 224 -

Bairro Beija Flor II".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 55/2013-CD

Processo nº 53524.000420/2007. Conselheiro Relator: Mar-
cus Vinícius Paolucci. Fórum Deliberativo: Reunião nº 700, de 13 de
junho de 2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE
S/A - Filial Minas Gerais (CNPJ/MF nº 33.000.118/0003-30)

EMENTA: PADO. SUNº RECURSO ADMINISTRATIVO,
"DECLARAÇÃO", E ALEGAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE
DE REFORMATIO IN PEJUS, CUMULADA COM PEDIDO DE
SIGILO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO DA META PREVIS-
TA NOS ARTIGOS, 4º, INCISOS I E II, 8º CAPUT E §2º, 9º,
PARÁGRAFO ÚNICO, 11 E 12, DO PGMU/2003. AUSÊNCIA DE
FATOS NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. NÃO
CONHECIMENTO DA "DECLARAÇÃO". OCORRÊNCIA DO FE-
NÔMENO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES.
CONHECIMENTO DAS ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS
SEUS PEDIDOS. PEDIDO DE SIGILO CONCEDIDO AOS DO-
CUMENTOS QUE VERSAM SOBRE DIREITOS DOS USUÁRIOS.
AGRAVAMENTO DA SANÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA
DE ANTECEDENTES. 1. A Recorrente sustenta a necessidade de
avaliação do impacto econômico da multa aplicada. Alegação não
acolhida. Improcedência dos estudos consignados no Informe nº
121/2008-PBCPA/PBCP, de 26 de maio de 2008, conforme decisão
do Conselho Diretor. Precedentes. 2. O PGMU vincula as conces-
sionárias o dever de acompanhar periodicamente os perfis popula-
cionais de cada localidade situada dentro de sua área de concessão. 3.

As afirmações dos fiscais da Anatel são dotadas de presunção de
veracidade. 4. O cumprimento intempestivo da obrigação não tem o
condão de afastar a infração, já que a regulamentação determina o
prazo de implementação da meta imposta. 5. Recurso Administrativo
conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 78/2013-GCMP, de 7 de junho de
2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Adminis-
trativo, cumulado com Pedido de Efeito Suspensivo, interposto pela
TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Minas Gerais, CNPJ/MF nº
33.000.118/0003-30, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado no Setor 2 do Plano Geral de Outorgas, em face de decisão da
Superintendência de Universalização consubstanciada no Despacho nº
14/2010/UNACO/UNAC/SUN, de 4 de janeiro de 2010, para, no
mérito, negar-lhe provimento; b) não conhecer da petição intitulada
"Declaração", protocolizada pela interessada, sob o nº
53508.003183/2010, em 18 de março de 2010, em razão da ocor-
rência do fenômeno da preclusão consumativa; c) conhecer das Ale-
gações apresentadas pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial
Minas Gerais, CNPJ/MF nº 33.000.118/0003-30, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 2 do Plano Geral de
Outorgas, em face do Ofício nº 422/2012/UNACO-Anatel, de 20 de
março de 2012, da Superintendência de Universalização, para, no
mérito, indeferir os pedidos ali constantes; e, d) reformar, com fun-
damento no art. 64 e parágrafo único da Lei nº 9.784, de 20 de
janeiro de 1999, a decisão exarada no Despacho nº 14/2010/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 4 de janeiro de 2010, no sentido de agravar a
sanção de multa para R$ 1.701.179,55 (um milhão, setecentos e um
mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos),
aplicada à TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Minas Gerais,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0003-30, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado no Setor 2 do Plano Geral de Outorgas.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

Brasília-DF, 18 de junho de 2013.
JOÃO BATISTA DE REZENDE

Presidente do Conselho

Roque
Linha poligonal




